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Corte Especial  
DIREITO ADMINISTRATIVO. SURDEZ UNILATERAL EM CONCURSO PÚBLICO.  

Candidato em concurso público com surdez unilateral não tem direito a participar do 
certame na qualidade de deficiente auditivo. Isso porque o Decreto 5.296/2004 alterou a 
redação do art. 4º, II, do Decreto 3.298/1999 – que dispõe sobre a Política Nacional para 
Integração de Pessoa Portadora de Deficiência - e excluiu da qualificação “deficiência auditiva” 
os portadores de surdez unilateral. Vale ressaltar que a jurisprudência do STF confirmou a 
validade da referida alteração normativa. Precedente citado do STF: MS 29.910 AgR, Segunda 
Turma, DJe 1º/8/2011. MS 18.966-DF, Rel. Min. Castro Meira, Rel. para acórdão Min. 
Humberto Martins, julgado em 2/10/2013. 
 

Primeira Seção  

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DE REVISÃO 
DE BENEFÍCIO AO CASO DE DESAPOSENTAÇÃO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-
STJ).  

Não é possível aplicar o prazo decadencial decenal previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 
aos casos de desaposentação. Com efeito, o referido dispositivo legal dispõe ser de dez 
anos o prazo para a revisão de ato de concessão ou de indeferimento de benefício, não sendo 
aplicável ao caso de desaposentação, que indica o exercício do direito de renúncia ao 
benefício em manutenção a fim de desconstituir o ato original e, por conseguinte, obter uma 
nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas pelo segurado após o 
primeiro jubilamento. Nesse contexto, vale lembrar que a instituição desse prazo decadencial 
no direito previdenciário foi uma inovação que limitou a revisão dos critérios adotados para o 
cálculo da renda mensal inicial, que, até então, poderia acontecer a qualquer tempo. A 
interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 deve 
ser restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato 
convencional, inexistentes para a hipótese ora tratada. REsp 1.348.301-SC, Rel. Min. Arnaldo 
Esteves Lima, julgado em 27/11/2013. 
 

 

Primeira Turma  

 
DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA AJUIZADA APENAS EM FACE DE PATICULAR.  

Não é possível o ajuizamento de ação de improbidade administrativa exclusivamente em 
face de particular, sem a concomitante presença de agente público no polo passivo da 
demanda. De início, ressalta-se que os particulares estão sujeitos aos ditames da Lei 
8.429/1992 (LIA), não sendo, portanto, o conceito de sujeito ativo do ato de improbidade 
restrito aos agentes públicos. Entretanto, analisando-se o art. 3º da LIA, observa-se que o 
particular será incurso nas sanções decorrentes do ato ímprobo nas seguintes circunstâncias: 
a) induzir, ou seja, incutir no agente público o estado mental tendente à prática do ilícito; b) 
concorrer juntamente com o agente público para a prática do ato; e c) quando se beneficiar, 
direta ou indiretamente do ato ilícito praticado pelo agente público. Diante disso, é inviável o 
manejo da ação civil de improbidade exclusivamente contra o particular. Precedentes citados: 
REsp 896.044-PA, Segunda Turma, DJe 19/4/2011; REsp 1.181.300-PA, Segunda Turma, DJe 



24/9/2010. REsp 1.171.017-PA, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 25/2/2014. 
 

Segunda Turma  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS SOBRE O PROCESSAMENTO DE RESP NA 
PENDÊNCIA DE JULGAMENTO NO STF.  

Não enseja o sobrestamento do recurso especial a pendência de julgamento no STF 
sobre a modulação dos efeitos de decisão proferida em ação direta de 
inconstitucionalidade. Isso porque o sobrestamento somente é cabível no caso de juízo de 
admissibilidade de recurso extraordinário interposto nesta Corte Superior. AgRg no AREsp 
18.272-SP, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 4/2/2014. 
 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA EM CONDENAÇÕES DA 
FAZENDA PÚBLICA APÓS DECLARA-ÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO 
ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997.  

Nas condenações impostas à Fazenda Pública, cabe o afastamento, pelo STJ, para os 
cálculos da correção monetária, da aplicação dos índices oficiais de remuneração básica 
e juros aplicados à caderneta de poupança, mesmo que a decisão do STF que declarou a 
inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5º da Lei 11.960/2009, seguida pelo 
STJ em julgamento de recurso repetitivo, ainda não tenha sido publicada. Já tendo o STF 
reconhecido a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei 11.960/2009, não cabe novo 
reconhecimento da inconstitucionalidade por esta Corte, cuja decisão, portanto, não afronta o 
art. 97 da CF. Além disso, nos termos em que foi editada a Súmula Vinculante 10 do STF, a 
violação à cláusula de reserva de plenário só ocorreria se a decisão, embora sem explicitar, 
afastasse a incidência da norma ordinária pertinente à lide, para decidi-la sob critérios diversos 
alegadamente extraídos da CF. Ressalte-se, ainda, que a jurisprudência do STJ assenta-se no 
sentido de que é desnecessário que o recurso especial representativo de matéria repetitiva 
tenha transitado em julgado para fins de aplicação do art. 543-C do CPC Ademais, a correção 
monetária e os juros de mora, como consectários legais da condenação principal, possuem 
natureza de ordem pública e podem ser analisados até mesmo de ofício, bastando que a 
matéria tenha sido debatida na Corte de origem, não cabendo falar em reformatio in pejus. 
AgRg no AREsp 18.272-SP, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 4/2/2014. 
 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADOÇÃO DE NOVOS FUNDAMENTOS NO JULGAMENTO 
DE APELAÇÃO.  

No julgamento de apelação, a utilização de novos fundamentos legais pelo tribunal para 
manter a sentença recorrida não viola o art. 515 do CPC. Isso porque o magistrado não está 
vinculado ao fundamento legal invocado pelas partes ou mesmo adotado pela instância a quo, 
podendo qualificar juridicamente os fatos trazidos ao seu conhecimento, conforme o brocardo 
jurídico mihi factum, dabo tibi jus (dá-me o fato, que te darei o direito) e o princípio jura novit 
curia (o juiz conhece o direito). Precedentes citados: AgRg no Ag 1.238.833-RS, Primeira 
Turma, DJe 7/10/2011 e REsp 1.136.107-ES, Segunda Turma, DJe 30/8/2010. REsp 
1.352.497-DF, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 4/2/2014. 
 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DE PERÍCIA REQUERIDA PELA PARTE.  

O magistrado pode negar a realização de perícia requerida pela parte sem que isso 
importe, necessariamente, cerceamento de defesa. De fato, o magistrado não está obrigado 
a realizar todas as perícias requeridas pelas partes. Ao revés, dentro do livre convencimento 
motivado, pode dispensar exames que repute desnecessários ou protelatórios. Precedente 
citado: AgRg no AREsp 336.893-SC, Primeira Turma, DJe 25/9/2013. REsp 1.352.497-DF, 



Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 4/2/2014. 
 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO EM CONTRATO DE 
PERMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.  

Não há garantia da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de 
permissão de serviço de transporte público realizado sem prévia licitação. Precedentes 
citados: AgRg nos EDcl no REsp 799.250-MG, Segunda Turma, DJe 4/2/2010, e AgRg no Ag 
800.898-MG, Segunda Turma, DJe 2/6/2008. REsp 1.352.497-DF, Rel. Min. Og Fernandes, 
julgado em 4/2/2014. 
 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO. INVESTIGAÇÃO SOCIAL EM CONCURSO PÚBLICO.  

Na fase de investigação social em concurso público, o fato de haver instauração de 
inquérito policial ou propositura de ação penal contra candidato, por si só, não pode 
implicar a sua eliminação. A eliminação nessas circunstâncias, sem o necessário trânsito em 
julgado da condenação, viola o princípio constitucional da presunção de inocência. 
Precedentes citados do STF: ARE 754.528 AgR, Primeira Turma, DJe 28/8/2013; e AI 769.433 
AgR, Segunda Turma, DJe 4/2/2010; precedentes citados do STJ: REsp 1.302.206-MG, 
Segunda Turma, DJe 4/10/2013; EDcl no AgRg no REsp 1.099.909-RS, Quinta Turma, DJe 
13/3/2013 e AgRg no RMS 28.825-AC, Sexta Turma, DJe 21/3/2012. AgRg no RMS 39.580-
PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 11/2/2014. 
 

 
 

 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO. EXAME PSICOLÓGICO EM CONCURSO PÚBLICO.  

É admitida a realização de exame psicotécnico em concursos públicos se forem 
atendidos os seguintes requisitos: previsão em lei, previsão no edital com a devida 
publicidade dos critérios objetivos fixados e possibilidade de recurso. Precedentes 
citados do STF: MS 30.822-DF, Segunda Turma, DJe 26/6/2012; e AgRg no RE 612.821-DF, 
Segunda Turma, DJe 1º/6/2011. RMS 43.416-AC, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 
18/2/2014. 
 

 
 

Terceira Turma  

 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO EM AÇÃO DE 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE.  

O processo deve ser extinto com resolução de mérito – e não sem resolução de mérito, 
por falta de interesse processual - caso o autor de ação de reintegração de posse não 
comprove ter possuído a área em litígio. De fato, a condição da ação denominada interesse 
processual, ou interesse de agir, surge da necessidade de se obter, por meio de um 
provimento jurisdicional, a proteção a determinado interesse substancial. Situa-se, portanto, na 
necessidade do processo e na adequação do remédio processual eleito para o fim pretendido. 
Dessa forma, se houver alegação de posse anterior e de esbulho, acompanhadas de suas 
delimitações temporais, a ação de reintegração de posse torna-se a via adequada e necessária 



para a retomada do imóvel, não havendo falar, portanto, em ausência de interesse de agir. 
Situação diversa ocorre se intentada a ação de reintegração de posse por quem 
declaradamente nunca exerceu a posse sobre o bem pretendido. Nessa hipótese, será 
manifestamente incabível a possessória que tem como pressuposto básico a alegação de 
posse anterior. Conclui-se, portanto, que o fato de o autor, na fase instrutória, não se 
desincumbir do ônus de provar a posse alegada - fato constitutivo do seu direito - só pode levar 
à extinção do processo com resolução de mérito. Há de se ressaltar, a propósito, que o elenco 
do art. 927 do CPC, em seus quatro incisos, demarca o objeto da prova a ser feita de plano a 
fim de obter o provimento liminar, dentre eles a comprovação da posse. Nada impede, contudo, 
que, sendo insuficiente a prova trazida com a inicial, ela seja feita ao longo do processo, em 
audiência de justificação prévia de que trata o art. 928 do CPC, ou, posteriormente, na fase 
instrutória própria, de modo a alcançar o juízo de procedência da ação. Colaciona-se, em 
reforço, julgado da Terceira Turma que, julgando a causa sob o prisma da teoria da asserção, 
concluiu que "se o juiz realizar cognição profunda sobre as alegações contidas na petição, 
após esgotados os meios probatórios, terá, na verdade, proferido juízo sobre o mérito da 
questão". (REsp 1.125.128/RJ, DJe 18/9/2012). REsp 930.336-MG, Rel. Min. Ricardo Villas 
Bôas Cueva, julgado em 6/2/2014. 
 

Quarta Turma  

 
 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO DE DENUNCIAÇÃO DA LIDE.  

Não cabe a denunciação da lide prevista no art. 70, III, do CPC quando demandar a 
análise de fato diverso dos envolvidos na ação principal. Conforme entendimento 
doutrinário e da jurisprudência do STJ, não é admissível a denunciação da lide embasada no 
art. 70, III, do CPC quando introduzir fundamento novo à causa, estranho ao processo 
principal, apto a provocar uma lide paralela, a exigir ampla dilação probatória, o que tumultuaria 
a lide originária, indo de encontro aos princípios da celeridade e economia processuais, que 
essa modalidade de intervenção de terceiros busca atender. Precedentes citados: EREsp 
681.881/SP, Corte Especial, DJe 7/11/2011; AgRg no REsp 1.330.926/MA, Quarta Turma, DJe 
21/11/2013; AgRg no Ag 1.213.458/MG, Segunda Turma, DJe 30/9/2010; REsp, 1.164.229/RJ, 
Terceira Turma, DJe 1º/9/2010. REsp 701.868-PR, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 
11/2/2014. 
 

 
 

 

 
DIREITO CIVIL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 332 DO STJ À UNIÃO ESTÁVEL.  

Ainda que a união estável esteja formalizada por meio de escritura pública, é válida a 
fiança prestada por um dos conviventes sem a autorização do outro. Isso porque o 
entendimento de que a “fiança prestada sem autorização de um dos cônjuges implica a 
ineficácia total da garantia” (Súmula 332 do STJ), conquanto seja aplicável ao casamento, não 
tem aplicabilidade em relação à união estável. De fato, o casamento representa, por um lado, 
uma entidade familiar protegida pela CF e, por outro lado, um ato jurídico formal e solene do 
qual decorre uma relação jurídica com efeitos tipificados pelo ordenamento jurídico. A união 
estável, por sua vez, embora também represente uma entidade familiar amparada pela CF – 
uma vez que não há, sob o atual regime constitucional, famílias estigmatizadas como de 
"segunda classe" –, difere-se do casamento no tocante à concepção deste como um ato 
jurídico formal e solene. Aliás, nunca se afirmou a completa e inexorável coincidência entre os 
institutos da união estável e do casamento, mas apenas a inexistência de predileção 
constitucional ou de superioridade familiar do casamento em relação a outra espécie de 



entidade familiar. Sendo assim, apenas o casamento (e não a união estável) representa ato 
jurídico cartorário e solene que gera presunção de publicidade do estado civil dos contratantes, 
atributo que parece ser a forma de assegurar a terceiros interessados ciência quanto a regime 
de bens, estatuto pessoa, patrimônio sucessório, etc. Nesse contexto, como a outorga uxória 
para a prestação de fiança demanda absoluta certeza por parte dos interessados quanto à 
disciplina dos bens vigente, e como essa segurança só é obtida por meio de ato solene e 
público (como no caso do casamento), deve-se concluir que o entendimento presente na 
Súmula 332 do STJ – segundo a qual a “fiança prestada sem autorização de um dos cônjuges 
implica a ineficácia total da garantia” –, conquanto seja aplicável ao casamento, não tem 
aplicabilidade em relação à união estável. Além disso, essa conclusão não é afastada diante da 
celebração de escritura pública entre os consortes, haja vista que a escritura pública serve 
apenas como prova relativa de uma união fática, que não se sabe ao certo quando começa 
nem quando termina, não sendo ela própria o ato constitutivo da união estável. Ademais, por 
não alterar o estado civil dos conviventes, para que dela o contratante tivesse conhecimento, 
ele teria que percorrer todos os cartórios de notas do Brasil, o que seria inviável e inexigível. 
REsp 1.299.866-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 25/2/2014. 
 


